
INDICAÇÃO Nº 
1288
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine, ao setor competente, providências no sentido de se estudar a possibilidade de efetuar a liberação de recursos na ordem de R$ 224.531,00 (duzentos e vinte e quatro mil quinhentos e trinta e um reais), destinados à construção do canil/gatil e clínica veterinária municipal, na cidade de Itapeva.

JUSTIFICATIVA

Este pedido se justifica devido à necessidade em se executar um controle eficaz de zoonoses no município de Itapeva, proporcionando a erradicação de uma série de doenças transmitidas ao homem por cães e gatos, além de oferecer proteção e defesa e estes animais. 

A construção deste espaço possibilitará, dentre outras atividades, o desenvolvimento eficiente de campanhas de castração e controle populacional animal, realização de campanhas educativas e conscientização da população sobre a posse responsável, consolidando uma política pública de proteção animal aliada à saúde pública.

Pelo exposto, torna-se fundamental a participação dos órgãos governamentais nesse tipo de iniciativa, tendo em vista a importância em se realizar o controle de zoonoses e a proteção animal, de forma a se melhorar a saúde pública.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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